
DOCUMENTO OFICIAL LICITATÓRIO Nº 411/2022

EDITAL Nº. 89/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO 

ATA DE RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DO EDITAL IMPETRADO PELA
EMPRESA: UNIVERSIDADE LA SALLE.

Aos vinte dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e dois, na sala de  reuniões da Secretaria
Municipal de Planejamento e Gestão (SMPG), Diretoria de Licitações e Compras (DLC), localizada na
Rua Cândido Machado, 429, Sala ,401, 4º andar, Centro, Canoas/RS, reuniu-se a Pregoeira e sua equipe
de apoio designada pela Portaria nº. 2.215, 17 de agosto de 2021, para proceder à análise dos PEDIDOS
DE ESCLARECIMENTO do processo licitatório nº. 6027/2022 na modalidade de Pregão Eletrônico
Edital  nº.  89/2022,  ambos  encaminhados  na  data  de  17/05/2022,  interposto  pela  empresa:
UNIVERSIDADE LA SALLE.  –  Protocolo:  8565  e  8575,  enviado  através  do  Portal  Banrisul.  A
abertura da Licitação está agendada para o dia 24/05/2022. Preliminarmente consigna-se que a Pregoeira
não detém de conhecimento técnico em relação ao objeto do respectivo pedido de esclarecimento, assim,
feita  uma  análise  e  considerando  à  questão  de  ordem  técnica  foi  encaminhado  para  a  Secretaria
Municipal de Esporte e Lazer.  Transcrição da solicitação do Pedido de Esclarecimento interposto
pela empresa: UNIVERSIDADE LA SALLE, Protocolo 8565 - Data do pedido: 17/05/2022 10:38 -
Texto:  Minha dúvida é  em relação ao público  a ser  atendido:  Quantos  serão? quais  idades? Que
esporte deverá ser desenvolvido? Devemos pensar em competição? Os espaços para realização das
atividades  deverão  ser  fornecidos  ou  o  município  irá  oferecer?  Podemos  propor  aulas/esporte  de
quadra? bem como futsal e vôlei? - Empresa: Universidade La Salle/92.741.990/0040-43 – Solicitante:
Amanda /878.349.950-49 – E-mail:    amanda.gaieski@unilasalle.edu.br   – Documento anexo: Não há
documentos em anexo na solicitação. Protocolo: 8575 – Data:17/05/2022 16:43 – Texto: Boa tarde,
Gostaria que fosse esclarecido quando à subcontratação/autorização para o fornecimento/confecção
das  camiseta  e  agua.  -  Empresa:  Universidade  La  Salle/  92.741.990/0040-43  –  Solicitante:
Amanda/878.349.950-49 –  E-mail:    amanda.gaieski@unilasalle.edu.br   –  Documento  anexo:  Não há
documentos em anexo na solicitação. Diante da Manifestação da Secretaria Municipal de Esporte e
Lazer  -  SMEL –  Diretoria  de  Esporte  de  Rendimento  e  Paradesporto  representado  pelo  Sr.
Juliano  Delazzeri  –  Matricula:  100739  -  Responde:  PEDIDO  DE  ESCLARECIMENTO  -
Protocolo 8565 - EDITAL Nº. 89/2022 PREGÃO ELETRÔNICO OBJETO: Contratação de serviços de
Pessoa  Jurídica  Especializada,  com  experiência  comprovada,  para  execução  do  Projeto  Memória
Esportiva Canoas, com fornecimento de uniforme esportivo e de apoio às atividades, conforme convênio
Plataforma +Brasil nº 898127/2020, e estabelecido no plano de trabalho aprovado junto ao Ministério da
Cidadania. Prezada Pregoeira, Em resposta ao pedido de esclarecimento – protocolo 8565, solicitado no
dia 17/05/2022 às 10h e 38min, que possui o seguinte texto: “Minha dúvida é em relação ao público a
ser atendido: Quantos serão? quais idades? Que esporte deverá ser desenvolvido? Devemos pensar em
competição?  Os  espaços  para  realização  das  atividades  deverão  ser  fornecidos  ou  o  município  irá
oferecer? Podemos propor aulas/esporte de quadra? bem como futsal e vôlei?” Temos a informar o que
segue: O Projeto Memória Esportiva atenderá 300 beneficiários, com idades entre 15 a 59 anos, aos
sábados nos turnos da manhã e da tarde, por um período de 03 meses e atenderá as regiões Sudeste,
Sudoeste,  Noroeste  e  Nordeste  do  Município  de  Canoas.  As  atividades  esportivas  a  serem
desenvolvidas,  conforme  as  especificidades  dos  profissionais  de  educação  física  (ver  Item

ANO 2022 - Edição Complementar 6 - 2789 - Data 20/05/2022 - Página 5 / 6



4.DESCRIÇÃO  TÉCNICA,  VALOR ESTIMADO UNITÁRIO E  TOTAL DO  LOTE do  Termo  de
Referência do Edital) a serem contratados são: Futebol Americano, Futebol Feminino e Futebol de 5
para Deficientes Visuais, com caráter esportivo participativo. As atividades deverão ser realizadas nas
Unidades  Operacionais  da  Secretaria  Municipal  de  Esporte  e  Lazer  e/ou  em  espaços  públicos  da
Prefeitura Municipal  de Canoas. As modalidades previstas no projeto não poderão sofrer alterações.
Qualquer dúvida, estamos à disposição. Att, Juliano Delazzeri Diretoria de Esporte de Rendimento e
Paradesporto. Matrícula 100739. Canoas, 19 de Maio de 2022.  PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
Protocolo 8575 - EDITAL Nº. 89/2022 PREGÃO ELETRÔNICO OBJETO: Contratação de serviços de
Pessoa  Jurídica  Especializada,  com  experiência  comprovada,  para  execução  do  Projeto  Memória
Esportiva Canoas, com fornecimento de uniforme esportivo e de apoio às atividades, conforme convênio
Plataforma + Brasil nº 898127/2020, e estabelecido no plano de trabalho aprovado junto ao Ministério
da Cidadania. Prezada Pregoeira, Em resposta ao pedido de esclarecimento – protocolo 8575, solicitado
no  dia  17/05/2022  às  16h  e  34min,  que  possui  o  seguinte  texto:  “Boa  tarde,  Gostaria  que  fosse
esclarecido quando à subcontratação/autorização para o fornecimento/confecção das camiseta e agua.”
Temos a informar o que segue: A Empresa que se sagrar vencedora do certame deverá fornecer o serviço
dos profissionais de ensino superior e adquirir e fornecer os insumos necessários a execução do projeto,
neste caso, a água mineral e as camisetas. Conforme consta na Minuta do Contrato, na CLÁUSULA
OITAVA  –  DAS  CONDIÇÕES  GERAIS  DE  EXECUÇÃO  8.1.  É  vedado  à  CONTRATADA
subcontratar total ou parcialmente, associar-se a outrem, ceder, transferir total ou parcialmente, realizar
fusão,  cisão  ou  incorporação  do  objeto  deste  contrato,  sem  a  expressa  autorização  pelo
CONTRATANTE. Qualquer dúvida, estamos à disposição. Att, Juliano Delazzeri Diretoria de Esporte
de Rendimento e Paradesporto. Matrícula 100739. Canoas, 19 de Maio de 2022.  Assim, espero ter
respondido  a  contento  os  questionamentos  apresentado  pela  empresa.  A  presente  Ata  terá  sua
publicidade no Diário Oficial do Município e no Site do Banrisul. Nada mais havendo digno de registro,
encerra -se a presente Ata, que vai assinada pela Pregoeira. x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.

Dionéia Enghusen
Pregoeira
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